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R E S O L U Ç S O  N° 4 U  ~ DE 25 DE AG OS TO  DE 1986

EMENTA: H o m o l o g a  o c o n v ê n i o  (e termo aditivo) en

tre a U n i v e r s i d a d e  F ed er al  do Pará e a

C o o r d e n a ç ã o  de A p e r f e i ç o a m e n t o  de Pes 

soai de N í ve l  Su per io r.

0 R E I T O R  DA U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO PARA, no uso 

das a t r i b u i ç õ e s  que lhe c o n f e r e m  o E s t a t u t o  e o R e g i m e n t o  Geral, e 

em c u m p r i m e n t o  à d e c i s ã o  do e g ré gi o C o n s e l h o  S u p e r i o r  de Adminis

tração, em sessão r e a l i z a d a  no dia 2 5 / 08/ 8 6 , p r o m u l g a  a seguinte

Art. 1- Fica h o m o l o g a d o  o c o n v ê n i o  (e termo ad iti vo)  c el eb ra do  en 

tre a U n i v e r s i d a d e  F e de ra l do Para (UFPA) e a C o o r d e n a ç a o  

de A p e r f e i ç o a m e n t o  de Pe s s o a l  de N iv el  S u p e r i o r  (CAPES), 

tendo por o b j e t i v o  a c o n c e s s ã o  de a u xi li o à e nt id ade  bene 

fi c i a d a  para i m p l e m e n t a ç ã o  de a t i v i d a d e s  de pós-graduação, 

da i m p o r t â n c i a  de Cz$ ].48.239,00, assim di st ri bu id a:  Ciên 

cias G e o f í s i c a s  e G e o l ó g i c a s  - Cz$ 89- 546,00; P la n e j a m e n  

to do D e s e n v o l v i m e n t o  (NAEA) - Cz$ 43- 87 1 ,0 0;  Pr o -R ei to  

ria de P e s q u i s a  e P o s - G r a d u a ç a o  (PROPESP) - Cz$ 14-822,00; 

tudo de c o n f o r m i d a d e  com o que co ns ta  nos autos do Proces 

so n° 0 8 .4 3 6 / 8 6-UFPA.
Art- 2^ Esta R e s o l u ç ã o  pa ssa a v ige r a par ti r da data de sua apro 

vaçao

R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  F ed e ra l do Para, em 25 

de ag ost o de 1986.
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